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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1161, DE 06 DE JULHO DE 2026
  

Ins�tui Grupo de Trabalho para analisar e propor a
atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
– PCCR dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde
e nomeia seus membros.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Ata de Reunião n.º 000038/2026, realizada em 30 de junho de 2026(ID
2820366�, na �� Promotoria de Jus�ça de Ji-Paraná, na qual foi deliberada a cons�tuição de �rupo de
Trabalho para analisar e propor a atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, visando ao fortalecimento da assistência prestada pela rede
municipal de saúde, especialmente na Maternidade do Hospital Municipal de Ji-Paraná;

Considerando que o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, ins�tuído pela Lei Municipal n.º �.2�0, de 2003, encontra-se em vigor há mais de duas d�cadas,
demandando revisão para adequação às atuais necessidades da Administração Pública e da rede municipal
de saúde;

Considerando que o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Secretaria Municipal de
Saúde (Lei �.2�0, de 2023� foi ins�tuído anteriormente ao atual Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais (Lei �.�0�, de 200��, tornando necessária a análise de sua compa�bilidade com a legislação
superveniente e com as normas atualmente aplicáveis à Administração Pública;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a polí�ca de valorização dos servidores da saúde, mediante a
revisão da estrutura remuneratória, dos mecanismos de progressão funcional e da adoção de instrumentos
capazes de favorecer a atração e a permanência de profissionais em áreas estrat�gicas e de di�cil
provimento;

Considerando as dificuldades verificadas na prestação dos serviços da Maternidade do Hospital Municipal
de Ji-Paraná, especialmente quanto à disponibilidade e à fixação de profissionais especializados,
circunstâncias que recomendam a adoção de medidas estruturantes para assegurar a con�nuidade e a
qualidade da assistência à população;

Considerando os princípios cons�tucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, con�nuidade do serviço público e valorização dos servidores públicos, bem como a necessidade
de observância das normas de responsabilidade na gestão fiscal;

Considerando, por fim, que a cons�tuição de �rupo de Trabalho cons�tui medida adequada para subsidiar
tecnicamente a elaboração de propostas de atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
servidores da Secretaria Municipal de Saúde, observadas a disponibilidade orçamentária, a sustentabilidade
fiscal e o interesse público,

DECRETA:

Decreto 1161 de 06/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2828088 e CRC: B5CE036A). Pág: 2/3

Art. 1º Fica ins�tuído o Grupo de Trabalho com a finalidade de analisar e propor a atualização do Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo,
entre outros temas:

I - a revisão da estrutura remuneratória e dos critérios de progressão e promoção funcional;

II - a possibilidade de criação de indenização, gra�ficação ou outra vantagem pecuniária compa�vel com a
legislação vigente, des�nada aos servidores que atuem em áreas crí�cas ou de di�cil provimento;

III - a adequação do PCCR às necessidades atuais da rede municipal de saúde, com ênfase na atração e
retenção de profissionais especializados, observados os princípios da eficiência, da valorização do servidor e
da responsabilidade fiscal;

IV - a revisão e a compa�bilização das disposições do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração com a Lei
Municipal n.º 1.405, de 2005, e com a legislação superveniente aplicável ao regime jurídico dos servidores
públicos municipais.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:

I – Thiago de Paula Bini - PGM;
II – Priscila Midiã Mar�ns �ascimento - CGM;
III – Anderson Cavalcante Oliveira - SEMFAZ;
IV – Rodrigo Zipparro - SEMUSA.

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:

I - realizar diagnós�co da situação atual do PCCR da Saúde, iden�ficando pontos de defasagem e
inconsistências;

II - analisar a viabilidade jurídica, orçamentária e financeira das propostas de alteração, observadas a Lei de
Responsabilidade Fiscal e as demais normas aplicáveis;

III - elaborar proposta de atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR, acompanhada
da respec�va minuta de projeto de lei;

IV - promover reuniões técnicas com os órgãos municipais envolvidos e, quando necessário, ouvir
representantes das categorias profissionais;

V - apresentar ao Gabinete do Prefeito relatório conclusivo contendo diagnós�co, fundamentação técnica e
jurídica, propostas de atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR e a respec�va
minuta de projeto de lei.

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá solicitar informações e documentos a quaisquer órgãos e en�dades da
administração pública municipal, bem como realizar reuniões técnicas, solicitar manifestações e convidar
especialistas, bem como representantes de en�dades públicas e privadas relacionadas à matéria.

Art. 5º A par�cipação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não remunerada.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração prestarão o apoio
técnico, administra�vo e operacional necessário ao desenvolvimento das a�vidades do Grupo de Trabalho.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 6 de julho de 2026.
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Joaquim Teixeira dos Santos
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Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3830, DE 7 DE JULHO DE 2026
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Altera a Lei Municipal nº 3.641, de 29 de março de 2023,
que “Dispõe sobre o manuseio, a utilização, a queima e a
soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com
estampido no Município de Ji-Paraná/RO, e dá outras
providências".

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.641, de 29 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º Ficam proibidos, no município de Ji-Paraná a comercialização, bem como, em ambientes públicos
ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e
artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora, com estouros ou estampidos”. 

 
Art. 2º O art. 4º da Lei Municipal nº 3.641, de 29 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator, seja pessoa física ou jurídica, às
seguintes penalidades, aplicáveis cumulativa ou isoladamente:
 
I – Advertência por escrito, na primeira constatação da infração, no caso de pessoa física ou pessoa
jurídica sem fins lucrativos;
 
II – Multa, aplicada em Unidade Padrão Fiscal de Rondônia (UPFRO), de acordo com a reincidência;
 
III – Suspensão temporária do Alvará de Funcionamento ou Licença Ambiental, no caso de reincidência de
pessoa jurídica;
 
IV – Cassação definitiva do Alvará de Funcionamento ou Licença Ambiental, no caso de reincidência
qualificada de pessoa jurídica.
 
§ 1º A multa será aplicada na seguinte conformidade: 

 

Infrator 1ª Infração (Multa
Base) 1ª Reincidência 2ª Reincidência 3ª Reincidência

Pessoa Física 5 (cinco)
UPFRO

10 (dez)
UPFRO 20 (vinte) UPFRO 40 (quarenta)

UPFRO

Pessoa Jurídica 10 (dez)
UPFRO 20 (vinte) UPFRO 40 (quarenta)

UPFRO 80 (oitenta) UPFRO
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§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se reincidência o cometimento da mesma infração no período de 12
(doze) meses contados da data da penalidade anterior.
 
§ 3º As multas aplicadas à Pessoa Jurídica serão cumuladas com:
 
I – Na 2ª Reincidência: Suspensão do Alvará de Funcionamento para o comércio, manuseio ou soltura de
artefatos pirotécnicos pelo período de 30 (trinta) dias;
 
II – Na 3ª Reincidência: Cassação Definitiva do Alvará de Funcionamento e da Licença Ambiental do
estabelecimento, proibindo permanentemente o comércio, manuseio ou soltura de quaisquer artefatos
pirotécnicos.
 
§ 4º O valor da multa será duplicado a cada reincidência subsequente à terceira, sem prejuízo da cassação
definitiva do alvará, quando aplicável”.
 
Art. 3º O art. 5º da Lei Municipal nº 3.641, de 29 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação,
e acrescido do Parágrafo Único:
 
“Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, especialmente quanto aos
procedimentos de fiscalização, defesa administrativa e recursos”.
 
Parágrafo Único. Os valores resultantes das multas aplicadas em razão desta Lei serão destinados,
prioritariamente, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente”.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de julho de 2026.
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/07/2026 às 12:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2830516 e o código verificador 504363FB.

Docto ID: 2830516 v1



Ji-Paraná (RO), 07 de julho de 2026 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4784

AVISO DE DISPENSA

 


        
–

        
         
 
        
 

          

      
        
         
      
   –   
   






 





ID: 2832633 e CR C: 1220D8E A

DECRETO
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Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 032/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Memorandos n.289/26/GAB/SEMED de 01/07/2026 (ID 
2816809), Memorando n.316/26/SGE/SEMED de 01/07/2026 (ID 2816259) e Memorando N.543/SEMAD/2026 de 
03/07/2026 (ID 2818764), e o não comparecimento de candidato convocado através do Edital de Convocação de nº 
031/2026 e vacância nos cargos, e ainda atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da 
Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais,       
nos termos da exposição de motivos constantes no Processo Administrativo n.1660/2024 e 
nos termos dos Arts. 217/229 da Lei Municipal n. 1405/2005 e suas alterações TORNA  

que objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, objetivando atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 
documentação para fins de conferência, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 
13h30min. 
 
a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica 
Federal. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 08/07/2026 á 14/07/2026. 
 
 Obs.: Após a Assinatura do Contrato o (a) candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, a Secretaria 
Municipal de Educação para compor a escala de trabalho. 
 
 
CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 

N° INSC. NOME CARGO CLASSIF. 

756 Edneia Martins de Oliveira Franscoviaky 
Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 167 

470 Elaine Angélica de Moura Sartin Valadão 
Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil  168 

469 Edna Nogueira Santana da Silva  
Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 169 

466 Edina Razini de Lima 
Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 170 

866 Selma de Oliveira Coelho 
Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 171 

 
Ji-Paraná, 07 de Julho de 2026.








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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

 
1 (uma) cópia 
+ original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida e validação 
através do Site 
www.tre.gov.br  

1 (uma) cópia  
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

 
Original e 2 
(duas) cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original + cópia simples 

 
01(uma) cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original +  
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original + 
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) cópia 
Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel timbrado 
da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 

emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 
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1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma 
reconhecida 

1 uma) original Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia.  

Emitida e validação 
através do site:     
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validação através do 
Site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos.((Validar pelo 
Site ) 

Emitida e validação 
através de site específico, do 
órgão da comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 
Site:    www.tj.ro.gov.br  
ou solicitar no diretamente 
junto ao FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do candidato. 

- 

01 (uma) 
Original ou 
cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da publicação 
e Edital completo 

 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II – 30 Horas  
 Ensino Superior em Licenciatura em Pedagogia 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros        (   ) -  União Estável  
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL: 
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE: ANO CONCLUSÃO: CURSO:   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável):       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
 

     
 

     
 

     
 

     
 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2026
      

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS







–


















–
–




           
        –       



           



             
         
             
          


   



 
  










     
      
      
       

       
     
      


   
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